
Santo André, 9 de fevereiro de 2026.
 

 
De: Núcleo de Protocolo e Informações 
Para: Núcleo Administrativo da Presidência 
 
Referencia: 
Processo: nº 402/2026 
Proposição: Projeto de Lei Ordinária n° 25/2026
 
Autoria:  Ver. Zezão  
 
Ementa: PROJETO DE LEI CM Nº 25/2026 - DENOMINADO CAMPO DE FUTEBOL ERIC
DOS SANTOS ALVES LOCALIZADO NA RUA GUABIROBA – VILA SACADURA CABRAL. 
 
__________________________________________________________________________
 

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
Fase Atual: Protocolar Proposição
 
Ação Realizada: Proposição Protocolada
 
Descrição: 
A presente propositura foi protocolizada dentro do horário regulamentado pela Resolução nº
04/2025 para leitura na presente Sessão Ordinária, sendo o seu conteúdo de
responsabilidade do Vereador que a subscreve, isentando o Núcleo de Protocolo e
Informações de Qualquer vício de conteúdo.
 
 
 
Próxima Fase: Ciência da Abertura do Processo
 
 
 

Marcelo Frossard Paschoalin
 

Agente Legislativo I
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